
  

 

 

 
 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO PARA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES 
(CFO/BM) DO QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES (QOBM/COMB.) DO CORPO 

DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
 

PORTARIA DE 17 DE JANEIRO DE 2012 
 

O CORONEL QOBM/COMB. COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
DISTRITO FEDERAL (CBMDF) torna pública a matrícula no Curso de Formação de Oficiais Bombeiros 
Militares (CFO/BM) do Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes (QOBM/COMB.) do Corpo 
de Bombeiros Militar do Distrito Federal, a contar de 30 de dezembro de 2011. 
 
1 DA MATRÍCULA NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CFO/BM) DO 
QUADRO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES COMBATENTES (QOBM/Comb.) DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL 
1.1 Relação dos alunos matriculados, na condição de Cadetes BM. 
1, Henrique Vieira Rivera Vila 
2, Vinicius Fiuza Dumas 
3, Vicente Cavalcanti Ibiapina Parente 
4, Victor Gonzaga de Mendonca 
5, Rebeca Almeida Silva 
6, Daniel Saraiva Gomide 
7, Alisson Bernardi de Barros 
8, Daniel de Carvalho Oliveira 
9, Andre Anderson da Silva Nunes 
10, Aldo Alves Ferreira 
11, Fabio Lopes Faria 
12, Laylla Lorenna Marcelino Peçanha 
13, Daniela Largura Ferreira 
14, Pablo Federico Baigorri 
15, Thallys Gabriel Dourado Lopes 
16, Alberto Eduardo de Oliveira e Silva  
17, Luiz Henrique Rossi Santiago 
18, Niara Veloso Gomes 
19, Luiz Leite da Silva Junior 
20, Daniel Salomao Frazao Cardoso 
21, Alexandre Dias Lins (Sub Judice) 
22, Kemps Rhuan Lemos dos Santos 
23, Guilherme Negrao Pereira (Sub Judice) 
24, Mateus Barros e Silva Campos 
25, Antonio Pedro Diel Bastos de Souza 
1.2 Deixam de ser matriculados os seguintes candidatos, por terem seus requerimentos de final de fila 
deferidos, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato, nota e classificação final no 
concurso. 
10000404, Marco Antonio Rocha Samarcos Filho, 59.04, 21 
10004214, David Valadao de Souza Lima, 58.56, 23 



  

 

 

10005629, Igor Mendes Ferreira Paz, 57.70, 25 
2 DO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS BOMBEIROS MILITARES (CFO/BM)  
2.1 O Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO/BM),de caráter eliminatório e 
classificatório, será desenvolvido em regime integral e sob sistema de internato com dedicação exclusiva 
e duração de 2 (dois) anos, e realizado na Academia de Bombeiro Militar (ABMIL) do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal, com conteúdo e carga horária definidos pela Diretoria de Ensino 
(DIREN), devendo o aluno (Cadete BM) sujeitar-se ao regime escolar e às demais exigências previstas 
nos currículos, nas normas e nos regulamentos de ensino do CBMDF. 
2.2 Os casos de aprovação e reprovação no Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares 
(CFO/BM) constarão de Normas, Regulamentos e demais dispositivos baixados pelo Comando-Geral do 
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, pelo Diretor de Ensino (DIREN) e pelo Comandante da 
Academia de Bombeiro Militar (ABMIL). 
2.3 Todas as despesas com material didático, equipamentos e uniformes, necessários para a realização 
do Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO/BM), correrão por conta do aluno (Cadete 
BM). 
2.4 Durante a realização do Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO/BM), o aluno 
(Cadete BM) perceberá remuneração mensal, de acordo com a Lei de Remuneração do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal. 
2.5 O aluno (Cadete BM) que não se adequar às normas do Curso de Formação de Oficiais Bombeiros 
Militares (CFO/BM)e solicitar o seu desligamento ou não obtiver aproveitamento satisfatório será 
desligado do curso e, consequentemente, excluído da Corporação. 
2.6 Ao término do Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militares (CFO/BM), o aluno (Cadete BM) 
que obtiver aproveitamento (aprovação) será declarado Aspirante-a-Oficial BM, mediante ato do 
Comandante-Geral, e depois de adquirir a recomendação no estágio institucional, será promovido, 
mediante ato do Governador do Distrito Federal, ao Posto de Segundo Tenente do Quadro de Oficiais 
Bombeiros Militares Combatentes (QOBM/COMB.) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
desde que atendidas as exigências administrativas e jurídicas aplicáveis ao Corpo de Bombeiros Militar 
do Distrito Federal, previstas na legislação em vigor. 
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 Em caso de indevida acumulação de cargos públicos, o aluno (Cadete BM) ou o Oficial BM, efetivado 
no Quadro de Oficiais Bombeiros Militares Combatentes (QOBM/COMB.), responderá processo 
administrativo de exclusão dos Quadros de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, 
além das sanções previstas na legislação em vigor. 
3.2 A partir da data de ingresso no Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, o aluno (Cadete BM) 
estará sujeito penal e administrativamente à legislação aplicável aos bombeiros militares do Distrito 
Federal. 
 

GILBERTO LOPES DA SILVA - CEL QOBM/COMB. 
COMANDANTE-GERAL DO CBMDF 

 
 
 
 


